Condicionantes da Acção Humana

O primeiro tipo de condicionantes da acção humana é de ordem física: ainda que as acções não se possam identificar estritamente com movimentos físicos (como vimos no capítulo anterior), é óbvio que o seu alcance depende da estrutura anatómica e fisiológica do agente. Ainda que o queiramos, nãopodemos voar sobre o mar ou passear-nos tranquilamente no seu fundo (a não ser no interior de aviões ou de escafandros). A estrutura do nosso corpo e a sua relação com o meio ambiente condicionam aquilo que podemos fazer e como o podemos fazer.

O segundo tipo de condicionantes da acção humana é de ordem psicológica: a personalidade, o carácter, a força de vontade ou a falta dela, os estímulos e as respostas, são aspectos que nos permitem prever, a propósito de cada indivíduo, qual é o tipo de acções que dele podemos esperar ou que conduta será, nele, a mais provável. Ainda que o queiramos, não conseguiremos ser bombeiros se formos pirómanos compulsivos.

O terceiro tipo de condicionantes da acção humana é de ordem cultural: as vivências, as normas, as tradições, os hábitos e costumes, e todas as circunstâncias políticas, económicas e sociais que, enquanto agentes, nos relacionam com outros agentes, condicionam claramente as nossas acções. Ainda que o desejemos, não devemos apoderar-nos do telemóvel de outrem sem o seu consentimento, regra cuja observância coloca também o nosso telemóvel a salvo daquele que o poderia cobiçar — mesmo que seja alguém fisicamente muito mais forte do que nós.

A classificação das condicionantes da acção humana nestes tipos não exclui a existência de uma relação estreita entre condicionantes de ordem física, psicológica e cultural. Por outro lado, aquilo que aqui chamámos «condicionantes» não deve ser entendido como limitadores da acção, no sentido de constituírem somente restrições ao nosso poder para agir: pelo contrário, é óbvio que grande parte daquilo que está ao nosso alcance fazer surge porque vivemos numa sociedade que nos confere direitos e poderes especiais, porque somos animais com uma certa robustez física ou porque somos seres tendencialmente racionais e inteligentes.

Teorias Acerca do Livre-arbítrio

A posição astuciosa que adoptaste inicialmente é agora assumida pelo director da tua escola para justificar a tua punição, e é habitualmente conhecida por determinismo radical. Esta posição defende que o livre-arbítrio humano é incompatível com um mundo regido por leis, onde os acontecimentos (incluindo as acções) se sucedem em cadeias causais tais que da ocorrência de uma certa causa se segue necessariamente a ocorrência de um dado efeito, sem que possamos interferir nessas ocorrências (mesmo que tenhamos consciência delas) e sem que as leis que regem as relações causais estejam minimamente na nossa dependência. Em resumo: como o determinismo é verdadeiro, não somos livres. Logo, também não somos responsáveis.

Eis-te, agora, na circunstância de te defenderes refutando o tipo de determinismo que há pouco adoptavas. Como fazê-lo? Tens várias hipóteses.

Segunda hipótese: podes adoptar um determinismo moderado. O determinista deste tipo aceita a ideia de que o mundo é regido por leis e a ideia de que os acontecimentos estão causalmente relacionados. No entanto, para ele isto é compatível com o livre-arbítrio humano: ainda que uma acção má seja produto de certas causas, ela não deixará de ser uma acção má e atribuível a um dado agente, que por ela deve ser responsabilizado. A favor desta posição joga a intuição forte de que, mesmo na circunstância de termos feito qualquer coisa, podermos ter feito outra coisa se assim o tivéssemos escolhido. O determinista moderado reduz a ênfase dada à causalidade, assumindo que esta é compatível com a liberdade e a responsabilidade dos agentes. No entanto, não é claro como é que o compatibilista pode explicar este equilíbrio de forças entre o livre-arbítrio e a causalidade.

Terceira hipótese: podes negar o determinismo e defender o indeterminismo. O indeterminista defende que alguns acontecimentos não têm causas — apenas acontecem e é tudo. Há uma descoberta recente que lhe dá alguma razão: parece que os fenómenos quânticos têm esta propriedade e que nenhuma causa pode explicar as mudanças aleatórias que eles exemplificam quando dois sistemas de partículas estão exactamente nas mesmas condições num certo momento e se comportam de maneira diferente e imprevisível no momento seguinte. Se fores indeterminista, podes alegar que a tua acção foi aleatória. Mas terás de argumentar que o teu arremesso de pedras a vidros é como um acontecimento quântico, o que não será tarefa fácil e não te salvaguardará de seres responsabilizado pelo que fizeste: é que o mundo até poderá conter ocorrências aleatórias, mas não está demonstrado que a tua acção seja uma delas. O caso seria diferente se dissesses que todos os acontecimentos são aleatórios. Ninguém te poderia, então, responsabilizar. Mas não é isso que o indeterminista afirma.

Quarta hipótese. Finalmente, podes adoptar uma posição conhecida por libertismo. O libertista pensa que o dilema do determinismo, que vimos atrás, é um falso dilema: as escolhas dos agentes não são causalmente determinadas, nem são aleatórias. A alternativa consiste em conceber as nossas acções como produto de deliberações racionais e responsáveis que têm o poder de alterar o curso dos acontecimentos no mundo. O agente pode dar início a cadeias causais novas, o que é suficiente para que seja responsabilizável pelas suas acções. Porém, esta posição postula uma causalidade especial dos agentes que não está isenta de dificuldades: por que seriam eles os únicos dotados deste poder singular?

Há uma longa tradição filosófica que responde a esta pergunta defendendo uma posição conhecida como dualismo corpo/mente. Este dualismo consiste em afirmar que a natureza do corpo é diferente da natureza da mente e que as leis (físicas) que regem os fenómenos corporais não se aplicam aos acontecimentos mentais.

